
I - assistência social, quando serão analisadas as
condições e problemas de natureza sócio-econômica
do adolescente, das possibilidades de apoio, levanta-
mento de recursos de sua comunidade, identificação
das atividades de lazer e culturais;

II - enfermagem, quando será feito um levanta-
mento inicial de dados de orientação sobre aspectos
preventivos e educativos para adolescentes;

III - psicológico, propiciando ao adolescente opor-
tunidades de auto conhecimento acerca de suas poten-
cialidades, bem como áreas de conflito, dificuldades,
oferecendo-lhes ações que estimulem o desenvolvi-
mento normal de sua personalidade;

IV - atendimento clínico ou pediátrico, com o intui-
to de prevenir, diagnosticar, tratar e recuperar a saúde
do adolescente;

V - ações educativas, que serão desenvolvidas de
acordo com as principais diretrizes da Organização
Mundial da Saúde, como atividades de prevenção pri-
mordial, acolhendo, discutindo, analisando e orientan-
do os problemas, os anseios, e as expectativas do ado-
lescente que dizem respeito à sua saúde.

Artigo 5º - O Programa procurará fomentar ativida-
des já realizadas pelo Poder Público, tais como:

I - pesquisa de Sexualidade;
II - disque-adolescente;
III - projeto Janela;
IV - casa do adolescente;
V - programa Parceiros do Futuro.
Parágrafo único - O Programa promoverá sua inte-

gração com as atividades de que trata este artigo.
Artigo 6º - As eventuais despesas decorrentes da

aplicação desta lei correrão à conta das dotações orça-
mentárias próprias.

Artigo 7º - O Poder Executivo regulamentará esta
lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar de
sua publicação.

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25

de agosto de 2005.

LEI Nº 11.977, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2005

(Projeto de lei nº 707/2003, 
do deputado Ricardo Trípoli - PSDB)

Institui o Código de Proteção aos Animais
do Estado e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Consti-
tuição do Estado, a seguinte lei:

Capítulo I
Das Disposições Preliminares
Artigo 1º- Institui o Código Estadual de Proteção

aos Animais, estabelecendo normas para a proteção,
defesa e preservação dos animais no Estado.

Parágrafo único - Consideram-se animais:
1. silvestres, aqueles encontrados livres na nature-

za, pertencentes às espécies nativas, migratórias,
aquáticas ou terrestres, que tenham o ciclo de vida
ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou
águas jurisdicionais brasileiras ou em cativeiro sob a
competente autorização federal;

2. exóticos, aqueles não originários da fauna brasi-
leira;

3. domésticos, aqueles de convívio do ser humano,
dele dependentes, e que não repelem o jugo humano;

4. domesticados, aqueles de populações ou espé-
cies advindas da seleção artificial imposta pelo
homem, a qual alterou características presentes nas
espécies silvestres originais;

5. em criadouros, aqueles nascidos, reproduzidos e
mantidos em condições de manejo controladas pelo
homem, e, ainda, os removidos do ambiente natural e
que não possam ser reintroduzidos, por razões de
sobrevivência, em seu habitat de origem;

6. finantrópicos, aqueles que aproveitam as condi-
ções oferecidas pelas atividades humanas para estabe-
lecerem-se em habitats urbanos ou rurais.

Artigo 2º- É vedado:
I - ofender ou agredir fisicamente os animais, sujei-

tando-os a qualquer tipo de experiência, prática ou ati-
vidade capaz de causar-lhes sofrimento ou dano, bem
como as que provoquem condições inaceitáveis de
existência;

II - manter animais em local desprovido de asseio
ou que lhes impeça a movimentação, o descanso ou os
privem de ar e luminosidade;

III - obrigar os animais a trabalhos excessivos ou
superiores às suas forças e a todo ato que resulte em
sofrimento, para deles obter esforços que não se alcan-
çariam senão com castigo;

IV - não propiciar morte rápida e indolor a todo
animal cujo abate seja necessário para consumo;

V - não propiciar morte rápida e indolor a todo ani-
mal cuja eutanásia seja recomendada;

VI - vender ou expor à venda animais em áreas públi-
cas sem a devida licença de autoridade competente;

VII - enclausurar animais conjuntamente com
outros que os molestem;

VIII - exercitar cães conduzindo-os presos a veículo
motorizado em movimento;

IX - qualquer forma de divulgação e propaganda
que estimule ou sugira qualquer prática de maus-tratos
ou crueldade contra os animais.

Capítulo II
Dos Animais Silvestres
Artigo 3º- Os animais silvestres deverão, priorita-

riamente, permanecer em seu habitat natural.
§ 1º - Para a efetivação deste direito, seu habitat

deve ser, o quanto possível, preservado e protegido de
qualquer violação, interferência ou impacto negativo
que comprometa sua condição de sobrevivência.

§ 2º - As intervenções no meio que provoquem
impacto negativo devem ser reparadas ou compensa-

das por meio de indenização revertida diretamente
para o Programa de Proteção à Fauna Silvestre do
Estado, previsto no artigo 6º desta lei.

Artigo 4º- As pessoas físicas ou jurídicas mantene-
doras de animais silvestres exóticos, mantidos em cati-
veiro, residentes ou em trânsito, nos Municípios do
Estado, que coloquem em risco a segurança da popula-
ção, deverão obter a competente autorização junto ao
Poder Público Municipal, sem prejuízo das demais exi-
gências legais.

Artigo 5º- Fica proibida a introdução de animais
pertencentes à fauna silvestre exótica dentro do terri-
tório do Estado.

Seção I
Programa de Proteção à Fauna Silvestre
Artigo 6º- Fica instituído o Programa de Proteção à

Fauna Silvestre do Estado.
§ 1º - Todos os Municípios do Estado, por meio de

projetos específicos, deverão:
1. atender às exigências legais de proteção à fauna

silvestre;
2. promover a integração dos serviços de normati-

zação, fiscalização e de manejo da fauna silvestre do
Estado;

3. promover o inventário da fauna local;
4. promover parcerias e convênios com universida-

des,
ONGs e iniciativa privada;
5. elaborar planos de manejo de fauna, principal-

mente para as espécies ameaçadas de extinção;
6. colaborar no combate ao tráfico de animais sil-

vestres;
7. colaborar na rede mundial de conservação.
§ 2º - Todos os Municípios do Estado poderão via-

bilizar a implantação de Centros de Manejo de Animais
Silvestres, para:

1. atender, prioritariamente, os animais silvestres
vitimados da região;

2. prestar atendimento médico-veterinário e acom-
panhamento biológico aos animais silvestres;

3. dar apoio aos órgãos de fiscalização no combate
ao comércio ilegal e demais infrações cometidas contra
os animais silvestres;

4. promover estudos e pesquisas relativos à fauna
silvestre e meio ambiente;

5. promover ações educativas e de conscientização
ambiental.

Artigo 7º - A Administração Pública Estadual, atra-
vés de órgão competente, publicará a cada 4 (quatro)
anos a lista atualizada  de Espécies da Fauna Silvestre
Ameaçadas de Extinção e as Provavelmente Ameaça-
das de Extinção no Estado, e subsidiará campanhas
educativas visando sua divulgação e preservação.

Seção II
Caça
Artigo 8º- São vedadas, em todo território do Esta-

do, as seguintes modalidades de caça:
I - profissional, aquela praticada com o intuito de

auferir lucro com o produto de sua atividade;
II - amadorista ou esportiva, aquela praticada por

prazer, sem finalidade lucrativa ou de caráter competi-
tivo ou simplesmente recreativo. 

Parágrafo único - O abate de manejo ou controle
populacional, quando único e último recurso viável, só
poderá ser autorizado por órgão governamental com-
petente e realizado por meios próprios ou por quem o
órgão eleger.

Seção III
Pesca
Artigo 9º - Para os efeitos deste Código define-se

por pesca todo ato tendente a capturar ou extrair ele-
mentos animais ou vegetais que tenham na água seu
normal ou mais freqüente meio de vida.

Artigo 10 - É vedado pescar em épocas e locais do
Estado interditados pelo órgão competente.

Capítulo III
Dos Animais Domésticos
Seção I
Controle de Zoonoses e Controle Reprodutivo de

Cães e Gatos
Artigo 11 - Os Municípios do Estado devem manter

programas permanentes de controle de zoonoses, atra-
vés de vacinação e controle de reprodução de cães e
gatos, ambos acompanhados de ações educativas para
propriedade ou guarda responsável.

Artigo 12 - É vedada a prática de sacrifício de cães
e gatos em todos os Municípios do Estado, por méto-
dos cruéis, consubstanciados em utilização de câmaras
de descompressão, câmaras de gás, eletrochoque e
qualquer outro procedimento que provoque dor,
estresse ou sofrimento.

Parágrafo único - Considera-se método aceitável
de eutanásia a utilização ou emprego de substância
apta a produzir a insensibilização e inconscientização
antes da parada cardíaca e respiratória do animal.

Seção II
Das Atividades de Tração e Carga
Artigo 13 - Só é permitida a tração animal de veí-

culo ou instrumentos agrícolas e industriais, por bovi-
nos e eqüídeos, que compreende os eqüinos, muares e
asininos.

Artigo 14 - A carga, por veículo, para um determi-
nado número de animais, deverá ser fixada pelas
municipalidades, obedecendo sempre ao estado das
vias públicas e declives, peso e espécie de veículos,
fazendo constar das respectivas licenças a tara e a
carga útil.

Artigo 15 - É vedado nas atividades de tração ani-
mal e carga:

I - utilizar, para atividade de tração, animal cego,
ferido, enfermo, extenuado ou desferrado, bem como
castigá-lo sob qualquer forma ou a qualquer pretexto;

II - fazer o animal trabalhar por mais de 6 (seis)
horas ou fazê-lo trabalhar sem respeitar intervalos
para descanso, alimentação e água;

III - fazer o animal descansar atrelado ao veículo,
em aclive ou declive, ou sob o sol ou chuva;

IV - fazer o animal trabalhar fraco, ferido ou estan-
do com mais da metade do período de gestação;

V - atrelar, no mesmo veículo, animais de diferen-
tes espécies;

VI - atrelar animais a veículos sem os apetrechos
indispensáveis ou com excesso daqueles dispensáveis,
considerando-se apetrechos indispensáveis: o arreio

completo do tipo peitoral, composto por dois tirantes
de couro presos ao balancim ou do tipo qualheira,
composto por dois pares de correntes presas ao balan-
cim, mais selote com retranca fixa no animal, correias,
tapa-olho, bridão ou freio, par de rédeas e cabresto
para condução após desatrelamento do animal.

VII - prender animais atrás dos veículos ou atados
a caudas de outros.

Seção III
Do Transporte de Animais
Artigo 16 - É vedado:
I - fazer viajar um animal a pé, mais de 10 (dez)

quilômetros sem lhe dar descanso, água e alimento;
II - conservar animais embarcados por mais de 6

(seis) horas sem água e alimento, devendo as empre-
sas de transporte providenciar as necessárias modifica-
ções em seu material, veículos e equipamentos, ade-
quando-as às espécies animais transportadas, dentro
de 6 (seis) meses a partir da publicação desta lei;

III - conduzir, por qualquer meio de locomoção,
animais colocados de cabeça para baixo, de mãos e
pés atados, ou de qualquer modo que lhe produza
sofrimento ou estresse;

IV - transportar animais em cestos, gaiolas ou veí-
culos sem as proporções necessárias ao seu tamanho e
números de cabeças, e sem que o meio de condução
em que estão encerrados esteja protegido por rede
metálica ou similar, que impeça a saída de qualquer
parte do corpo do animal;

V - transportar animal sem a documentação exigi-
da por lei;

VI - transportar animal fraco, doente, ferido ou que
esteja com mais da metade do período gestacional,
exceto para atendimento de urgência;

VII - transportar animais de qualquer espécie sem
condições de segurança para quem os transporta.

Seção IV
Dos Animais Criados para Consumo
Artigo 17 - São animais criados para o consumo

aqueles utilizados para o consumo humano e criados
com essa finalidade em cativeiro devidamente regula-
mentado e abatidos em estabelecimentos sob supervi-
são médico-veterinária.

Artigo 18 - É vedado:
I - privar os animais da liberdade de movimentos,

impedindo-lhes aqueles próprios da espécie;
II - submeter os animais a processos medicamento-

sos que levem à engorda ou crescimento artificiais;
III - impor aos animais condições reprodutivas arti-

ficiais que desrespeitem seus respectivos ciclos biológi-
cos naturais.

Seção V
Do Abate de Animais
Artigo 19 - É obrigatório em todos os matadouros,

matadouros-frigoríficos e abatedouros, estabelecidos
no Estado, o emprego de métodos científicos moder-
nos de insensibilização aplicados antes da sangria por
instrumentos de percussão mecânica, por processa-
mento químico, choque elétrico (eletronarcose) ou,
ainda, por outros métodos modernos que impeçam o
abate cruel de qualquer tipo de animal destinado ao
consumo.

Parágrafo único - É vedado o uso de marreta e da
picada de bulbo (choupa), bem como ferir ou mutilar
os animais antes da insensibilização.

Seção VI
Das Atividades de Diversão, Cultura e Entreteni-

mento
Artigo 20 - É vedado realizar ou promover lutas

entre animais da mesma espécie ou de espécies dife-
rentes, touradas, simulacros de tourada e vaquejadas,
em locais públicos e privados.

Artigo 21 - É vedada a apresentação ou utilização
de animais em espetáculos circenses.

Artigo 22 - São vedadas provas de rodeio e espetá-
culos similares que envolvam o uso de instrumentos
que visem induzir o animal à realização de atividade
ou comportamento que não se produziria naturalmente
sem o emprego de artifícios.

Capítulo IV
Da Experimentação Animal
Artigo 23 - Considera-se experimentação animal a

utilização de animais vivos em atividade de pesquisa
científica, teste de produto e no ensino.

Parágrafo único - Para as finalidades desta lei,
entende-se por:

1. ciência básica: domínio do saber científico, cujas
prioridades residem na expansão das fronteiras do
conhecimento, independentemente de suas aplicações;

2. ciência aplicada: domínio do saber científico,
cujas prioridades residem no atendimento das necessi-
dades impostas pelo desenvolvimento social, econômi-
co e tecnológico;

3. experimentação animal: procedimentos efetua-
dos em animais vivos, visando à elucidação de fenô-
menos fisiológicos ou patológicos, mediante técnicas
específicas, invasivas ou não, e preestabelecidas;

4. eutanásia: a utilização ou emprego de substân-
cia apta a produzir a insensibilização e inconscientiza-
ção antes da parada cardíaca e respiratória do animal;

5. centro de criação: local onde são mantidos os
reprodutores das diversas espécies animais, dentro de
padrões genéticos e sanitários preestabelecidos, para
utilização em atividades de pesquisa;

6. biotério: local dotado de características próprias,
onde são criados ou mantidos animais de qualquer
espécie, destinados ao campo da ciência e tecnologia
voltado à saúde humana e animal;

7. laboratório de experimentação animal: local pro-
vido de condições ambientais adequadas, bem como
de equipamentos e materiais indispensáveis à realiza-
ção de experimentos em animais, que não podem ser
deslocados para um biotério.

Seção I
Das Condições para Criação e Uso de Animais para

Pesquisa Científica
Artigo 24 - Os estabelecimentos de pesquisa cientí-

fica devem estar registrados nos órgãos competentes e
supervisionados por profissionais de nível superior, nas
áreas afins, devidamente registrados em seus Conse-
lhos de classe e nos órgãos competentes.

Artigo 25 - É condição indispensável para o regis-
tro das instituições de atividades de pesquisa com ani-
mais, a constituição prévia de Comissão de Ética no
Uso de Animais - CEUA, cujo funcionamento, composi-
ção e atribuições devem constar de Estatuto próprio e
cujas orientações devem constar do Protocolo a ser
atendido pelo estabelecimento de pesquisa.

§ 1º - As CEUAs devem ser integradas por profis-
sionais e membros das áreas correlacionadas e setores
da sociedade civil, respeitada a igualdade do número
de membros nas seguintes categorias:

1. médicos veterinários e biólogos;
2. docentes e discentes, quando a pesquisa for

desenvolvida em instituição de ensino;
3. pesquisadores na área específica;
4. representantes de associações de proteção e

bem-estar animal legalmente constituídas;
5. representantes da comunidade.
§ 2º - Compete à CEUA:
1. cumprir e fazer cumprir, no âmbito de suas atri-

buições, o disposto nesta Lei e nas demais normas
aplicáveis à utilização de animais em pesquisa;

2. examinar previamente os procedimentos de pes-
quisa a serem realizados na instituição a qual esteja
vinculada, para determinar sua compatibilidade com a
legislação aplicável;

3. examinar previamente os procedimentos de pes-
quisa a serem realizados na instituição a qual esteja
vinculada, para determinar o caráter de inovação da
pesquisa que, se desnecessário sob este ponto de vista,
poupará a utilização dos animais;

4. expedir parecer favorável fundamentado, desfa-
vorável, de recomendações ou de solicitação de infor-
mações ao pesquisador, sobre projetos ou pesquisas
que envolvam a utilização de animais;

5. restringir ou proibir experimentos que importem
em elevado grau de agressão aos animais;

6. fiscalizar o andamento da pesquisa ou projeto,
bem como as instalações dos centros de pesquisa, os
biotérios e abrigos onde estejam recolhidos os animais;

7. determinar a paralisação da execução de ativi-
dade de pesquisa, até que sejam sanadas as irregulari-
dades, sempre que descumpridas as disposições elen-
cadas nesta Lei ou em legislação pertinente;

8. manter cadastro atualizado dos procedimentos
de pesquisa realizados ou em andamento, e dos res-
pectivos pesquisadores na instituição;

9. notificar imediatamente às autoridades compe-
tentes a ocorrência de qualquer acidente com os ani-
mais nas instituições credenciadas, bem como a deso-
bediência dos preceitos elencados nesta lei.

Artigo 26 - As CEUAs poderão recomendar às
agências de amparo e fomento à pesquisa científica o
indeferimento de projetos, por qualquer dos seguintes
motivos:

I - que estejam sendo realizados, ou propostos
para realização, em instituições não credenciadas pela
CEUA;

II - que estejam sendo realizados sem a aprovação
da CEUA;

III - cuja realização tenha sido suspensa pela
CEUA.
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O Prêmio Mario Covas reconhece anualmente
ações que agregam inovação, qualidade e
efetividade à Administração Pública paulista.

Até o dia 2 de setembro de 2005, inscreva sua
experiência, nas categorias:
Â Uso das Tecnologias de Informação e

Comunicação
Â Atendimento ao Cidadão
Â Eficiência no Uso dos Recursos Públicos

e Desburocratização
Â Gestão de Recursos Humanos

Regulamento e inscrições

www.premiomariocovas.sp.gov.br
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